
EDITAL RETIFICADO Nº 04/2026 -SELEÇÃO DE COLABORADOR EXTERNO PARA O PROJETO DE EXTENSÃOMULHERES NO ESPORTE
A Direção-Ger
l e 
 Coorden
ção de Extensão do C
mpus M
nhu
çu do Instituto Feder
l de Edu�
ção,Ciên�i
 e Te�nologi
 do Sudeste de Min
s Ger
is (IF Sudeste MG), no uso de su
s 
tribuições leg
is,torn
m públi�
 
 
bertur
 d
s ins�rições e 
s norm
s de seleção de benefi�iários de bols
s p
r
 
tu
r emprojetos de extensão, de 
�ordo �om 
 Resolução CONSU/IF Sudeste MG nº 45/2023 e �om 
 Port
ri
SETEC/MEC nº 19/2023.
1. OBJETIVO
1.1. Sele�ion
r bolsist
s de extensão n
 mod
lid
de “�ol
bor
dor externo”.
2. DEFINIÇÕES
2.1. Bolsist
 �ol
bor
dor externo benefi�iário em projeto de extensão: profission
l espe�i
list
 emEnferm
gem ou té�ni�o de enferm
gem, sem vín�ulo �om o IF Sudeste MG, �uj
 expertise é essen�i
lp
r
 
 �omplement
ção d
 �ompetên�i
 d
 equipe, vis
ndo �ontribuir p
r
 
 efi�á�i
 d
 
tivid
de-fimdos projetos rel
�ion
dos.
3. CANDIDATURA
3.1. Podem ins�rever-se profission
is sem vín�ulo tr
b
lhist
 �om o IF Sudeste MG que 
tend
m 
os�ritérios elen�
dos no presente edit
l;
3.2. Ser br
sileiro ou estr
ngeiro, dentro d
s norm
s est
bele�id
s pelo Conselho N
�ion
l de Imigr
ção;
3.3. Est
r quite �om tod
s 
s obrig
ções �om o Est
do e União;
3.4. Ter form
ção e/ou experiên�i
 em, pelo menos, um
 d
s áre
s 
present
d
s no edit
l de seleção do�ol
bor
dor externo;
3.5. Ter disponibilid
de p
r
 desenvolver 
s 
tivid
des do pl
no de tr
b
lho, sob supervisão doCoorden
dor, dedi�
ndo 
 �
rg
 horári
 previst
 no 
nexo 1 deste edit
l.
3.6. No �
so de professor em regime de dedi�
ção ex�lusiv
 de outr
 Instituição é ne�essário ter
utoriz
d
 su
 p
rti�ip
ção, por es�rito;
3.7. A do�ument
ção �omprob
tóri
 dos requisitos deverão ser 
nex
d
s no 
to d
 ins�rição (
nexo
o formulário do Google).

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-19-de-12-de-abril-de-2023-476999408
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao_consu_n_45_2023_piaex.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-19-de-12-de-abril-de-2023-476999408
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-19-de-12-de-abril-de-2023-476999408


3.8. O v
lor d
 bols
 e 
 �
rg
 horári
 sem
n
l, espe�ifi�
dos no Anexo I do presente edit
l..
3.9. O v
lor d
 bols
 será propor�ion
l à �
rg
 horári
 dedi�
d
 
o projeto pelo benefi�iário.

4. INSCRIÇÃO
4.1. As ins�rições est
rão 
bert
s �onforme o �ronogr
m
 do presente edit
l.
4.2. As ins�rições deverão ser re
liz
d
s ex�lusiv
mente 
tr
vés do link:https://do�s.google.�om/forms/d/e/1FAIpQLS�UJxVOFzyuH9
OsL79jVyYurL�9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor de 16 A 19/03/2026, onde deverá ser 
nex
d
 
do�ument
ção �omprob
tóri
 dos requisitos de �
ndid
tur
, �onforme 
 bols
/v
g
 pretendid
,digit
liz
d
 em 
rquivo úni�o (form
to PDF):

) CPF e RG;b) Curri�ulum Vit
e ou L
ttes;�) Do�ument
ção �omprob
tóri
 d
 form
ção 
�
dêmi�
 e experiên�i
 profission
l des�rit
s no �urrí�uloque 
tend
 
os requisitos d
 v
g
;d) De�l
r
ção de disponibilid
de de �
rg
 horári
 d
 instituição de origem (
nexo IV, �
so se 
plique);e) Autoriz
ção de p
rti�ip
ção d
 �hefi
 imedi
t
 (�
so se 
plique).
4.3. P
r
 fins de �omprov
ção dos �ritérios dispostos entre os requisitos d
 v
g
 ou que sej
m objeto depontu
ção n
 seleção, não serão 
�eit
s de�l
r
ções do próprio �
ndid
to;
4.4. Serão des�onsider
dos do�umentos 
present
dos de form
 in�orret
, in�ompreensível, ilegível ouem língu
 estr
ngeir
 sem tr
dução �onforme legisl
ções vigentes.
5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO
5.1. A seleção o�orrerá �onforme Anexo I, que tr
z inform
ções sobre d
t
, horário e lo�
l.
5.2. O pro�esso seletivo p
r
 �ol
bor
dores externos de que tr
t
 este Edit
l será �omposto por: 
nálisedo�ument
l e entrevist
, �onforme �ronogr
m
 previsto no 
nexo III.
5.2.1. Av
li
ção de experiên�i
s profission
is 
nteriores do �
ndid
to frente 
os requisitos d
 funçãopretendid
 no projeto:
) 0 (zero) sem experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
;b) 3 (três) – 
té 3 (três) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
;�) 5 (�in�o) – de 3 
 5 (três 
 �in�o) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
;d) 10 (dez) – de 5 
 10 (�in�o 
 dez) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
.
5.2.2. Titul
ção do �
ndid
to:
) 7 (sete) pontos p
r
 gr
du
ção;

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUJxVOFzyuH9aOsL79jVyYurLc9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScUJxVOFzyuH9aOsL79jVyYurLc9RjHb-8Y6VifDj4b4w5mjg/viewform?usp=publish-editor


b) 8 (oito) pontos p
r
 espe�i
liz
ção;�) 9 (nove) pontos p
r
 mestr
do;d) 10 (dez) pontos p
r
 doutor
do, prev
le�endo somente o título de m
ior pontu
ção.
5.3. Em �
so de emp
te, 
 seleção obede�erá 
os seguintes �ritérios: (*obrig
tório)


) M
ior titul
ção;
b) Disponibilid
de de tempo;
�) M
ior �
rg
 horári
 de experiên�i
 (ponto por 
no de experiên�i
).

5.4. À entrevist
 serão 
tribuíd
s not
s de 0 
 20 (zero 
 vinte) p
r
 os seguintes 
spe�tos:

) Desenvoltur
 do �
ndid
to n
 entrevist
 qu
nto 
os �onhe�imentos té�ni�os rel
tivos à v
g
pretendid
;
b) Qu
lid
de de portfólio, �
so se 
plique, que deverá ser 
present
do dur
nte 
 entrevist
, n
 rel
ção�om os objetivos do projeto e à experiên�i
 �omprov
d
 n
 
nálise do�ument
l.
5.5. Serão des�l
ssifi�
dos os �
ndid
tos que não �omp
re�erem à entrevist
.
5.6. Os �
ndid
tos �l
ssifi�
dos poderão ser �onvo�
dos em �
so de 
bertur
 de nov
s v
g
s noprojeto ou por deso�up
ção d
s v
g
s dispost
s neste Edit
l.
5.7. Conforme �ronogr
m
, os �
ndid
tos serão �onvo�
dos respeit
ndo 
 �l
ssifi�
ção do result
dofin
l p
r
 
present
r os do�umentos ne�essários p
r
 
ssumir su
s 
tivid
des de bolsist
, in�luindoos do�umentos origin
is 
present
dos n
 et
p
 de entrevist
 e que for
m digit
liz
dos p
r
 ins�rição.
5.8. C
so no 
to d
 �onvo�
ção o �
ndid
to opt
r por não 
ssumir 
 v
g
, 
 �oorden
ção do projeto�onvo�
rá o próximo �l
ssifi�
do e re�l
ssifi�
rá 
quele desistente p
r
 
 últim
 posição d
 respe�tiv
fil
.
5.9. O Pro�esso Seletivo será re
liz
do pelo Coorden
dor d
 Ação Extensionist
, observ
ndo osprin�ípios do direito 
dministr
tivo, t
is �omo 
 leg
lid
de, 
 impesso
lid
de, 
 mor
lid
de, 
 publi�id
dee 
 efi�iên�i
.
6. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
6.1. A Coorden
ção de Extensão divulg
rá os result
dos �onforme �ronogr
m
, no endereço eletrôni�ohttps://www.ifsudestemg.edu.br/edit
is/m
nhu
�u.
7. DOS RECURSOS
7.1. Os re�ursos deverão ser proto�ol
dos pelo �
ndid
to, no e-m
il �oex.m
nhu
�u@ifsudestmg.edu.br,vi
 requerimento, em tempo hábil, �onforme �ronogr
m
 est
bele�ido neste edit
l.
7.2. C
berá 
o �oorden
dor do projeto 
pre�i
r os re�ursos que porventur
 sej
m 
present
dos.

https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/manhuacu


7.3. O result
do dos re�ursos será divulg
do �onforme �ronogr
m
 no endereço:https://www.ifsudestemg.edu.br/edit
is/m
nhu
�u.
7.4. Um
 vez divulg
do o result
do dos re�ursos 
n
lis
dos, não �
berá m
is re�ursos neste edit
l.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO COLABORADOR EXTERNO
8.1. Preen�her e 
ssin
r o Termo de Compromisso do Bolsist
 Col
bor
dor Externo 
ntes de ini�i
r 
s
tivid
des do projeto.
8.2. Atu
r sob supervisão do �oorden
dor do projeto, p
rti�ip
ndo integr
lmente d
s 
tivid
des propost
spelo mesmo e respeit
ndo 
 �
rg
 horári
 sem
n
l.
8.3. Apresent
r Rel
tório Fin
l, 
pós 
 �on�lusão d
 
ção ou se deslig
do d
 
ção 
ntes do seu términodentro do pr
zo de 15 (quinze) di
s;
8.4. Não possuir p
rentes�o direto ou l
ter
l �om o �oorden
dor d
 
ção (in�iso VIII do 
rtigo 117 d
 Lei8112 �/� 
 Súmul
 vin�ul
nte 13 do STF);
8.5. F
zer referên�i
 à su
 �ondição de Bolsist
 Col
bor
dor Externo de extensão n
s publi�
ções etr
b
lhos 
present
dos.
9. CRONOGRAMA:

ATIVIDADES DATA
L
nç
mento do edit
l 25/02/2026
Período de ins�rição 16 
 19/03/2026
Período de seleção 23/03/2026
Result
do provisório 24/03/2026
Interposição de re�ursos referentes 
o result
do provisório 25/03/2026
Result
do fin
l 26/03/2026
Assin
tur
 do Termo de Compromisso e entreg
 de do�ument
ção 27/03/2026
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. É respons
bilid
de de �
d
 �
ndid
to 
�omp
nh
r 
s publi�
ções referentes 
 este edit
l.
10.2. A ins�rição do �
ndid
to impli�
rá o �onhe�imento e 
 tá�it
 
�eit
ção d
s norm
s e �ondiçõesest
bele�id
s neste Edit
l, bem �omo d
 Resolução CONSU/IF Sudeste MG nº 45/2023, em rel
çãoàs qu
is não poderá 
leg
r des�onhe�imento.

https://www.ifsudestemg.edu.br/editais/manhuacu
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao_consu_n_45_2023_piaex.pdf


10.3. A qu
lquer tempo este edit
l poderá ser revog
do ou retifi�
do, no todo ou em p
rte, por motivo deinteresse públi�o ou restrições orç
mentári
s, sem que isso implique direito à indeniz
ção de qu
lquern
turez
.
10.4. A 
prov
ção no pro�esso seletivo 
ssegur
rá 
pen
s 
 expe�t
tiv
 de direito à v
g
, fi�
ndo 
�on�retiz
ção deste 
to �ondi�ion
d
 à observân�i
 d
s disposições leg
is pertinentes, do interesse e�onveniên�i
 d
 
dministr
ção do IF Sudeste MG, d
 rigoros
 ordem de �l
ssifi�
ção e do pr
zo dev
lid
de do pro�esso seletivo.
10.5. O �ol
bor
dor externo não terá vín�ulo empreg
tí�io �om o C
mpus M
nhu
çu do IF Sudeste MG.
10.6. Em �
so de dúvid
s sobre este Edit
l, o interess
do deverá entr
r em �ont
to:�oex.m
nhu
�u@ifsudestemg.edu.br.

12, de M
rço de 2026.

___________________________ ___________________________
Coordenação de ExtensãoIF Sudeste MG – Campus Manhuaçu Direção-GeralIF Sudeste MG – Campus Manhuaçu



ANEXO IDAS VAGAS, FUNÇÕES E REQUISITOS
Projeto/Vagas

Função eResponsabilidadedo ColaboradorExterno
Requisito

Duração daBolsa /CargaHoráriaSemanal

ValorMensal daBolsa
Entrevista(Data,Horário,Lo7al)

1 v
g
 -Mulheres noesporte

Verifi�
ção dossin
is vit
is, t
is�omo:
· Temper
tur
�orpor
l
· Pressão
rteri
l (PA)
· Frequên�i
�
rdí
�
 (FC)
· Frequên�i
respir
tóri
(FR)
· S
tur
ção deoxigênio(SpO₂)
· Dor(�onsider
d
o 5º sin
lvit
l)
· Gli�ose;

Bem �omo re
liz
re/ou p
rti�ip
r dep
lestr
s ou eventosque envolv
m oprojeto

Form
ção emEnferm
gem outé�ni�o ememferm
gem em�ursore�onhe�idopelo MEC

09 meses -10h/sem
n
is R$ 900,00
23/03/2026IFsudesteMGC
mpusM
nhu
çu09:00h



ANEXO IIFICHA DE INSCRIÇÃO DO COLABORADOR EXTERNO – BASE PARA FORMULÁRIO DOGOOGLE01. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATONOME COMPLETO:DATA DE NASCIMENTO: CPF: RG:ENDEREÇO:CEP: CIDADE: ESTADO:TELEFONE: ( ) WHATSAPP: ( ) E-MAIL:02. DADOS PROFISSIONAIS DO CANDIDATOFORMAÇÃO: INSTITUIÇÃO:PROFISSÃO: 03. DADOS DO PROJETO/ATIVIDADE DE EXTENSÃOTÍTULO:NOME DO(A) COORDENADOR(A):04. DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO PARA DESENVOLVER AS ATIVIDADESDIA DA SEMANA MANHÃ TARDE NOITESegunda-feiraTerça-feiraQuarta-feiraQuinta-feiraSexta-feira 05. DECLARAÇÃO DO CANDIDATO À BOLSADe�l
ro �onhe�er plen
mente 
s norm
s �ontid
s no Edit
l ____/202X e n
 Resolução CONSU/IF SudesteMG nº 45/2023 que dispõe sobre o Progr
m
 Institu�ion
l de Apoio à Extensão (PIAEX) no âmbito do IFSudeste MG.
D
t
: ______/_____/________ Assin
tur
:

06. DOCUMENTOS ANEXADOS NO ATO DA INSCRIÇÃO
[ ] Portfólio, qu
ndo for o �
so.
[ ] Curri	ulum Vitae ou Lattes.
[ ] Do�ument
ção �omprob
tóri
 d
 form
ção 
�
dêmi�
 e experiên�i
 profission
l.
[ ] De�l
r
ção de disponibilid
de de �
rg
 horári
 d
 instituição de origem (qu
ndo for o �
so);
[ ] Autoriz
ção de p
rti�ip
ção d
 �hefi
 imedi
t
 (
pen
s p
r
 do�ente em regime de dedi�
ção ex�lusiv
).

https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao_consu_n_45_2023_piaex.pdf
https://www.ifsudestemg.edu.br/documentos-institucionais/unidades/reitoria/pro-reitorias/extensao/politica-e-normas/regulamentos/resolucao_consu_n_45_2023_piaex.pdf


ANEXO IIIFICHA PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO A COLABORADOR(A) EXTERNO(A)
● Não serão 
�eitos, p
r
 fins de �omprov
ção dos �ritérios dispostos entre os requisitos d
 v
g
 ou quesej
m objeto de pontu
ção n
 seleção, de�l
r
ções do próprio �
ndid
to.
● Do�umentos 
present
dos de form
 in�orret
, in�ompreensível, ilegível ou intern
�ion
l sem tr
dução�onforme legisl
ção vigente, serão des�onsider
dos.
Candidato(a):Nota total:( ) Classifi7ado ( ) Des7lassifi7adoObs.: Serão des�l
ssifi�
dos os �
ndid
tos que não �omp
re�erem à entrevist
.CHECK LIST DOS DOCUMENTOSCPF e CI; (*obrig
tório)Portfólio, qu
ndo for o �
so;Curri�ulum Vit
e ou L
ttes;Do�ument
ção �omprob
tóri
 d
 form
ção 
�
dêmi�
 e experiên�i
 profission
l des�rit
s no�urrí�ulo;De�l
r
ção de disponibilid
de de �
rg
 horári
 d
 instituição de origem (�
so se 
plique);Autoriz
ção de p
rti�ip
ção d
 �hefi
 imedi
t
 (
pen
s p
r
 do�ente em regime de dedi�
çãoex�lusiv
).AVALIAÇÃO DE EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS ANTERIORES DO CANDIDATO FRENTEAOS REQUISITOS DA FUNÇÃO PRETENDIDA NO PROJETOREQUISITO PONTUAÇÃO0 (zero) sem experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
3 (três) – 
té 3 (três) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
 v
g
5 (�in�o) – de 3 
 5 (três 
 �in�o) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
v
g
10 (dez) – de 5 
 10 (�in�o 
 dez) 
nos de experiên�i
 diret
mente rel
�ion
d
 
o perfil d
v
g
 TITULAÇÃO DO CANDIDATO (PREVALECE SOMENTE O TÍTULO DE MAIORPONTUAÇÃO)TITULAÇÃO PONTUAÇÃO7 (sete) pontos p
r
 gr
du
ção8 (oito) pontos p
r
 espe�i
liz
ção9 (nove) pontos p
r
 mestr
do10 (dez) pontos p
r
 doutor
do ENTREVISTAAtribua notas de 0 a 15 (zero a quinze) para os seguintes aspe7tos:REQUISITO PONTUAÇÃODesenvoltur
 do �
ndid
to n
 entrevist
 qu
nto 
os �onhe�imentos té�ni�os rel
tivos àv
g
 pretendid
.
Qu
lid
de de portfólio (�
so se 
plique), que deverá ser 
present
do dur
nte 
entrevist
, n
 rel
ção �om os objetivos do projeto e à experiên�i
 �omprov
d
 n

nálise do�ument
l.



OBSERVAÇÕES:

___________________________Assinatura do(a) Coordenador(a) do Projeto



ANEXO IVMODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE CARGA HORÁRIA
De�l
ro que o servidor(
) ___________________________________________________, o�up
nte do
�
rgo de _______________________________________, �om �
rg
 horári
 sem
n
l de ________(h),
no(
) Nome d
 instituição de origem, 
prov
do(
) no pro�esso de seleção p
r
 �ol
bor
dor externo, tem
disponibilid
de de hor
s p
r
 
tu
r no Projeto ____________________________________.

___________________________, ____ de _____________________ de 202x.

___________________________Assinatura do(a) Responsável pelo Setor
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